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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 993/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal - Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual comunica que

promulgou o veto total aposto ao Projeto de Lei nº 1.949, de 2021, que se converteu na Lei nº
14.766, de 22 de dezembro de 2023.

 
 
Atenciosamente,
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4855323 e o código
CRC 04EA05D0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.004627/2023-56 SUPER nº 4855323
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LEI Nº j 1/. "/66 , DE l Z, DE DEZEMBRO DE 2023 

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para estabelecer a não 
caracterização como perigosas das atividades 
ou operações que envolvam exposição às 
quantidades de inflamáveis contidas em 

tanques de combustíveis originais de fábrica e 

suplementares, na forma que especifica. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei : 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 52 ao art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a não caracterização 
como perigosas das atividades ou operações que impliquem ri scos ao trabalhador em virtude de 
sua exposição às quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis originais de 
fábrica e suplementares, para consumo próprio dos veículos de carga, de transporte coletivo de 
passageiros, de máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e nos 
equipamentos de refrigeração de carga. 

Art. 2º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 5º: 

"Art. 193 ................................................................. ....... ................... ........... ... ..... .......... . 

§ 5º O disposto no inciso 1 do caput deste artigo não se aplica às quantidades de 
inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis originais de fábrica e suplementares, para 

consumo próprio de veículos de carga e de transporte coletivo de passageiros, de máquinas 
e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e nos equipamentos de 

refrigeração de carga." (N R} 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1- Z- de dezembro e 2023; 202Q da Independência e 135º da República. 
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